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1. DISTRIBUIÇÃO DE ESFORÇO NA CONTRATAÇÃO  
 

1.1  O BNB distribui, percentualmente, o esforço de desenvolvimento por fase do ciclo de vida do software. A 
tabela abaixo apresenta os percentuais de distribuição do esforço, referente às fases do RUP, passíveis de 
contratação. 

RUP-BNB – Distribuição de Esforço por fases 

 

1.1.1  A distribuição foi construída com base no histórico do BNB no desenvolvimento de novos sistemas. 
Os valores percentuais variam em função das características do projeto, sem alterar a contagem total de 
PF. A atribuição dos valores percentuais de distribuição do esforço é efetuada no momento do cálculo das 
estimativas.  

1.2  O BNB distribui, percentualmente, o esforço de desenvolvimento por disciplinas do ciclo de vida do software. 
A tabela abaixo apresenta os percentuais de distribuição do esforço, referente às disciplinas do RUP-BNB 
passíveis de contratação. 

 

RUP-BNB – Distribuição de Esforço por Disciplinas  

 

1.2.1 A distribuição foi construída com base no histórico do BNB no desenvolvimento de novos sistemas. 
Os valores percentuais variam em função das características do projeto, sem alterar a contagem total de 
PF. A atribuição dos valores percentuais de distribuição do esforço é efetuada no momento do cálculo das 
estimativas.  

1.2.2 O esforço das atividades de Gerência de Projetos, de Gerência de Configuração e Mudanças, de 
Implantação, de Ambiente, de Qualidade e Testes de sistemas aplicativos desempenhadas pela 
CONTRATADA estão distribuídos no esforço referente às atividades de Requisitos, Analise e Projeto, 
Implementação de Código.  

1.2.3 Os artefatos oriundos das atividades de Gerência de Projetos, de Gerência de Configuração e 
Mudanças, de Implantação, de Ambiente, de Qualidade e Testes de Sistemas Aplicativos  desempenhadas 
pela CONTRATADA podem ser itens solicitados como evidências objetivas da prestação do serviço 
solicitado, mesmo que não indicados como artefatos esperados na Ordem de Serviço, quando da 
contratação.  
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1.3  Para sistemas que não possuem documentação os serviços de documentação poderão ser contratados por 
Ordem de Serviço específica. 

1.4  Toda documentação gerada, por serviço de documentação oriunda dos serviços do Item 1 - 
Desenvolvimento de novos sistemas, manutenções ou implementações de novos módulos em sistemas 
existentes; deverá ser mantida de forma íntegra e síncrona quando da execução dos serviços do Suporte 
operacional. 

1.5  O quadro RUP-BNB – Distribuição de Esforço de Documentação apresenta os artefatos passíveis de serem 
solicitados quando da contratação dos Serviços de Documentação.  

 
               RUP-BNB – Distribuição de Esforço de Documentação  
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% Esforço 
da 
Disciplina 

% do Esforço para 
documentação 
(em relação à 
Disciplina) 
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Requisitos 22 55 

Regra de Negócios;  

 

 

11 

x                               

Especificações de 
Casos de Uso;   x                             

Modelo de Casos de 
Uso;     x                           

Glossário;       x                         

Especificações 
Suplementares;         x                       

Estimativa de Tamanho;           x                     

Análise e 
Design 

28 20 

Documento de 
Arquitetura do Sistema; 

 

 

 

 

 

 

5 

            x                   

Modelo de Dados 
Conceitual e Lógico 
(Com a descrição das 
entidades e atributos);               x                 

Diagrama de classes;                  x               

Realização de Caso de 
Uso;                   x             

Dicionário de Dados;                     x           

Estimativa de Tamanho;           x                     

Grupo de Execução;                       x         

Implementa
ção 50 5 

Estimativa de Tamanho;  

 

 

2 

          x                     

Grupo de Execução;                       x         

Lista de Materiais;                         x       

Plano de Implantação;                           x     

Manual de Produção;                             x   

Manual do Usuário.                               x 

TOTAL 100 20 

Regra de Negócios;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 

x                               

Especificações de 
Casos de Uso;   x                             

Modelo de Casos de 
Uso;     x                           

Glossário;       x                         

Especificações 
Suplementares;         x                       

Estimativa de 
Tamanho;           x                     

Documento de 
Arquitetura do Sistema;             x                   

Modelo de Dados 
Conceitual e Lógico 
(Com a descrição das 
entidades e atributos);               x                 

Diagrama de classes;                  x               
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Realização de Caso de 
Uso;                   x             

Dicionário de Dados;                     x           

Grupo de Execução;                       x         

Lista de Materiais;                         x       

Plano de Implantação;                           x     

Manual de Produção;                             x   

Manual do Usuário.                               x 

 

1.5.1 O custo do Serviço de Documentação deverá considerar o percentual de esforço de documentação, 
Coluna “% do Total(*)”,  da disciplina solicitada, calculado sobre o tamanho funcional do escopo do serviço 
demandado.  

1.5.2 Os esforços decorrentes das atividades não funcionais já estão contemplados nos percentuais acima 
descritos, não cabendo nenhuma remuneração adicional. 

1.5.3 O BNB remunerará a CONTRATADA pelo percentual de esforço da documentação da disciplina, 
Coluna “% do Total(*)”,  e não pela quantidade de artefatos gerados e/ou atualizados. 

1.5.4 A critério do BNB, a relação de artefatos contida neste anexo poderá ser modificada, por meio da 
inclusão, alteração e/ou exclusão de artefatos. 

 
 
 


